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A Conrissào Ce I-egislaçào..lLrstiça e Redação da Cânrara Municipal de Carrpo Magro.

r1o uso de suas atribuições legais. apresenta a seguinte Enrendl Substitutiva ao

Projeto de Lei n" {3. de I I de dezembro de 201 7:

Art. l. - Fica alterado o caput do Arrigo 20 do Projeto de Lei n'43 de I I de dezenrtrro

de 201 7. passando a contar com a seguinte redação:

"Art. 20 - O Conselho Municipal de Assistência Social reunir-se-á

orclinarianrente uma vez ao mês. preferencialmente após o horário de

expcdiente clo Poder Execüivo Municipal. e extraordinarialllellte. sclllprc qtle

necessário. sendo suas reuniões abertas ao público. com pauta e tlatas

previamente divulgadas, e funcionará de acordo conr o Regimento lnterno".

Àrt. l" - Âs demais disposições peÍrnanecem inalteradas.

SALA DAS SE.SSÔES. l9 de dezenrbro de 2017
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.lus1iíicativa:

A presente emenda tenl como objetivo tornar preferencial a realizaçào das

reuniões ordinárias do conselho Municipal de Assistência Social após o horário de

expediente regular do Executivo. aÍlm de possibilital o comparecimellto dos

interessados.

E sabido que muitos municipes âtuantes em tal conselho acabariam nào

podendo participar das reuniões erl detrimento do horário de trabalho' razào pela qual a

presetrte enrerrda irá beneÍ'iciar a participação destes.itrnto ao Corrselho. abrindo o nlaior

núnrero possível de expectadores ao debate.

Desta fonna. a presente ernenda substitr.ltiva deve ser aprovada pelos

Nobrcs Erl/.r.
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EMENDA NO 015/2017

Lido no
do dia

Ex edierrte da Sessão\kÀ

Súmula: Altera o Projeto de Lei no 43/2017 de 1 1

de dezembro de 2017, que tem por súmula:
"dispõe sobre sistema único de assistência social
do Município de Campo Magro e dá outras
providências".

A Comissão (je Legislaçáo, JustiÇa e Redação da câmara tt/unicipal de campo [i]agro,

no uso de.rrs ãtribriçõ"s legais, apresenta a seguinte Emenda Substitutiva e
Aditiva ao Projeto de Lei no 43, de 11 de dezembro de 2017

Art. 10 - Fica alterado o parágrafo 10 do Artigo í9 do Projeto de Lei no 43 de 11 de

dezembro de2017, passando a contarcom a seguinte redação:

"Art. 19 - (...)

§1o O Conselho Municipal de Assistência Social é composto por 12 membros

é respectivos suplentes indicados de acordo com os critérios seguintes: ( )"

Art. 20 - Fica acrescentado o inciso lll ao parágrafo 10 do Artigo 19 do Projeto de Lei no

43 de '1 1 de cezembro de 2017, passando a contar com a seguinte redaÇão'

"Art 19 - (... )

§1" ( .)

lll- 2 representantes do Poder Legislativo."

Art. 3' - As de mais disposiçÕes permanecem inalteradas

SALA DAS SESSÔES, 20 dC dEZEMbTO dE 2017 .
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J u stificativa

A presente emenda tem como objetivo tornar inserir a particlpaçáo do Poder

Legislativo nc conselho ora instituído, ao qual possibilitará não somente a fiscalização,

mas também a participação destes em Conselho de tamanha importância

Assim sendo. esta emenda visa afirmar o processo democrático a ser

instituído junts ao conselho Municipal de Assistência social, cuja íinalidade maior é o

interesse público.

Desta forma, a presente emenda substitutiva deve ser aprovada pelos

Nobres Edls
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